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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARAZmttO • RS

Carazinho, 07 de agosto de 2019OAE 101/19

Assunto: Referente oo PL 048/19.

Senhora Contadora:

Solicitamos, conforme pedido do Vereador João Pedro secretário 
da Comissão de Interesses Difusos e Coletivos, referente ao Projeto de Lei 
048/19 de autoria do Executivo Municipal, que autoriza abertura de crédito 
especial no orçamento, para que nos auxilie nas seguintes questões:

1. De que maneira, podemos acrescentar uma rubrica específica para 
aplicação em patrocínios, internamente como uma subrubrica da 
rubrica de divisão oficial, institucional e patrocínios e com a indicação 
contábil?
É possível haver duas rubricas para patrocínio?2.

Gilson Haubert 
Presidente da CIDC

A Senhora
Luciana Lamport de Souza
Câmara Municipal de Carazinho
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